
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

DESPACHO

1. Em atenção ao Despacho PB-SLC nº  e considerando a documentação referente à
habilitação da empresa COESA LOCAÇÕES & SERVIÇOS LTDA , CNPJ n. 26.947.586/0001-
90, acostada aos autos, a Equipe de Planejamento em sede de análise preliminar emite o presente
DESPACHO SANEADOR, para que sejam realizadas diligências, por parte do Pregoeiro, junto ao
licitante, de modo a viabilizar o julgamento pertinente, sem prejuízos de outras constatações
posteriores:

1.1. Quanto aos requisitos de CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL,
verificou-se que o Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Município de Baía Formosa/RN,
referente ao fornecimento de sistemas de geração de energia fotovoltaica, com capacidade total de
324,67 kWp (doc. SEI 5580598, pág. 22), atende à exigência de potência mínima instalada de 250 kWp,
para fins de comprovação de experiência anterior. Entretanto, por se tratar de serviço contratado após a
edição da Resolução CONFEA nº 1.137/2023, o referido atestado não se encontra devidamente registrado
no Conselho Profissional competente, sendo, portanto, necessária a emissão da respectiva Certidão de
Acervo Operacional (CAO), nos termos da alínea b do item 5.6.1.2 do Projeto Básico.

1.2. Ainda quanto aos requisitos de CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL,
verificou-se que o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, referente aos serviços de execução e implantação de sistema de microgeração/minigeração de
energia solar fotovoltaica, com potência total de 165 kWp (doc. SEI 5580604, pág. 37) ,atende às
disposições da Resolução CONFEA nº 1.137/2023, por se tratar de contratação anterior à sua vigência.
Todavia, não foi apresentado atestado adicional, anterior a março de 2023, com potência mínima de 150
kWp, conforme admitido no subitem 5.6.1.5 do edital, para fins de somatório de experiências.

2. Assim, para o saneamento da habilitação técnica, deverá o Licitante providenciar a
emissão da Certidão de Acervo Operacional (CAO) referente aos serviços contratados a partir de março
de 2023 ou, alternativamente, apresentar atestado adicional de capacidade técnica, anterior a março de
2023, com potência mínima de 150 kWp, compatível com o objeto licitado, nos termos do edital.

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA RAMALHO DE HOLANDA FURTADO ,
ANALISTA JUDICIÁRIO/ APOIO ESPECIALIZADO (ENGENHARIA (CIVIL)) , em
15/12/2025, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5581173 e o código CRC 2902D049.
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